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Emolumentos.. . R$ 301
DisbibUldor .... " .. ".R$ 14' 5
MutuatAcoterj... . R$ •• 63
FeljlFundPerjlFunperj R$ 9 18
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\

O', BANCO' NACIONAL, DE DESENVOLVIMENTO EC~ÔMICO E
SOCIAL - BNDES, neste ato denominado simplesmente BNDES, empr~sa pública
federal, com sede em Brasilia, Distrito Federal, e serviços nesta Cidade, ~a Avenida
República do Chile nO100" inscrito no CNPJ sob o nO33.657.248/0001-81 por seus
representantes abaixo assinado$.;' " , \

~ \
a .VOTORANTIM CIMENTOS N~NE ,SoA., doravante' denominada BENEFICIÁRIA,
sociedade anônima, com sede em Recifé, Estado dePemambuco, na Rua Mádre de
Del!s no 27, inscrita no CNPJ sob o nO10.656.45210001-80, por seus representantes
aba,ixo assinados; e, comparecendo, ainda, como INTERVENIENTES: .

1_ a VOTORANTIM PARTlCIPAÇÔE8 SoA., sodedadeanônima, com sede em São
. PaUlo, Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nO255,100 andar, inscrita no CNPJ
sob o nO6'1.082.582/0001-97, por seusrepresentantes abaixo assinados; e

11 - a HEJOASSU ADMINISTRAÇÃO SoA., sociedade ariônima, com sede 'em São
'Paulo, Estado de São Paulo, n;l, Praça Ramos de Azevedo, nO254, 7° andar,
. inscrita no CNPJ sob o nO 61.194'.148/0001<"Ot, por seus representantes abaixo
assinadós, . , " ..' ,

têiTi, entre si, justo e contratado o que' se contém nas cláusulas seguintes:
" .

PRIMEIRA -

NATUREZA, VALÕR E FINALIDADE DO CONTRATO'
.

O BNo'ES 'abre á BENEFICIÁRIA, por este Contrato, um crédito
dividido em 4 (quatro) Subcréditos nos seguintes valores: o

I - Subcrédito "A":, no, valor de 'R$. 5;200A95,OO(cinco milhões, dUZentos mil,
quatrocentos' e noventa e. cinccire;lis),considerl;lda a data-base de 15 de.
dezembro de 2010, a ser provido comrécurso,s CapladOSpelo BNDES em moeda
estrangeira, repassados na forma da Resolução nO635/87, de 13 de janejro\.~e ~ .

S
~
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1987, da Diretoria do BNDES, observada a Cláusula Segunda, de atualização d ~\CRO"'I
valor deste Subcrédito; '. .' , ',. ~l(,.o ~~ ~

". ...36 .,.
11- Subcrédito "B": ~o valor de.R$ 1~,0.0.1,237,5à (treze milhões, um mil, duzento ~~ O ~

trinta e sete reais e cinquenta centavos), a ser provido com recursos or<:iinários o ~~\~ , 'l1
BNDES, que são compostos, dentre outr?s fontes, pelos recursos do Fundo '" \l" ~o
Amparo aó Trabalhador :, FAT, pelos recursos originários do FAT - Depósitos I O~'d" '
Especiais e do Fundo de Participação PIS/PASEP, respeitada, quanto à s.Ua
alocação, a legislação aplicável a cada uma das aludidas fontes observado o
disposto no Parágrafo Segundo da Cláusula Terceira, '

111 - Subcrédito "C": no valor de R$ 7,800.,742,50 (sete, milhõe~, oitocentos mil,
setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos), a ser provido com
recursos ordinários do BNDES, que são compostos, dentre outras fontes, pelos,
recursos do Fundo de Amparo 'ao Trabalhador- FAT, petos. recllrSos originários
do FAT - Depósitos Especiais' e do' Fundo de Participação PIS/PASEP,
respeitada, quanto à sua alocaçãó, a legislação apl!cável a cada uma das
aludidas fontes observado o disposto no ParágrafQ Segundo da' Cláusala
Terceira,

IV - Subcrédito "D":no valor de R$2,o.Oo.,0.0.0.,o.o.(dois milhões de reais), a ser
provido com recursos ordinários do BNDES, que são compostos, dentre outras
fontes. pelos recursos do "'undo de Amparo ao Trabalhador ~ FAT, pelos recursos
originários do FAT -,Depósitos Especi?is e do Fundode Participação PIS/PASEP,
respeitada, quanto à sua alocação, a legislação aplicável a cada uma das
aludidas ,fontes observado o disposto, rio Parágrafo Segundo da Cláusula

, Terceira,

PARÁGRAFO ÚNICO

o crédito ora aberto é destinado a:

I - Subcréditos "A". "B" e "C": suplementação de 'apoio financeiro para o
projeto de implantação de uma fábrica' de cimento em Xambioá, TO, com,

, capacidade produtiva de 450. mil toneladas por ano;,
. . . . .

11 - Subcrédito "Ó": investimentos' sociais nàâre~ de influência do prOjeto
mencionado no inciso I Parágrafo Único desta Cláusula;,. . :.

SEGUNDA •
ATUALIZAÇÃO DO VALOR DOSUBÇRÉDITO "A"

,'~'

, "

A parcela do SubCrédito "A" não utilizada será atualizada, a partir da
data-base de 15 de dezembro de 20.1a; mencionada no inciso I da Cláusula Primeira,
até a data de sua utilização, pela média ponderada das correções qámbiais incidentes
sobre os recursos captados pelo BNDES em moeda estrangeira sem vinculação a
repasse em condições específicas. obedecidos os procedim'entos prev." tos na Cláusula
Nona, adiante, " ,~'~', ' , "

..~.~.
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, ,

TERCEIRA
, '

DISPONIBILIDADE DO CRÉDITO,'

. Observado o disposto no "caput" d~sta Cláusula" o BNDES, pode
reduzir o Subcrédito "A".; antes de sua utilização tota}, passando o valor dessa redução '
a constituir o Subcrédito "E", sob as mesmas condições do Subcrédito "B", à exceção
do vencimento' das prestações, de amortização, que' deverá permanecer igual ao
estabelecido na Cláusula Décima primeira, inciso I. - Se ocorrer essa hipótese, o R '
BNDES deverá comunicar a altera,ção: por escrito, à BENEFICIÁRIA,' ~\c 0"1

, ,~ ~~ ~
~ "-0 ~ '"
"- ~ ~,\O o-o 'C"
o ~~,\~O?" --'-v""O.,\~"o

, O crédito será posto á disposição da BENEFICIÁRIA, parceladament ~' Oll" *~
depois de, cumpripas as condições suspensivas de utilização 'referidas na Cfáusula
Décima Oitava', em função das necessidades para a realização do projeto financiado,
respeitada a programação financeira do BNDES, que está subordinada à definição de

,, recursos para suas aplicações, pelo Conselho Mci~etário Nacional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os recursos da presente operação serão PO!itos à disposição, da
BENEFICIÁRIA, mediante crédito ,em conta corrente aberta em seu nome no BNDES,
não movimentável, na qual serão. efetuados, ainda, no momento daliberaçãd, os

,débitos determinados por ,lei' e os autorizados contratualmente pela~BENEFICIÁRIA,
cujo saldo total remanescente dos recursosserã. imediatamente transferido para a
conta corrente nO 04881-8, que a BENEFIC.lÁRIA possui no. Banco Itaú (n~ 341),
agência nO0910. .

"

PARÁGRAFO SEGUNDO

, ,O valor de cada'parcela dos Subcréditos"B", "C", 'e "D" a ser colocada
à disposição da BENEFICIÁRIA será calctllado de acordo com o critério estabelecido
na lei instituidora da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP para a determinação dos
saldos devedores dos financiamentos contratados pelo Sistema' BNDES, até 30 de
novembro de 1994. '

, .
QUARTA

JUROS INCIDENTÉS SOBRE O SÚBCRÉDITO "A"

Sobre' o principal da' dívida da BENEFICIÁR1A decorrente do'
Subcrédito "A" incidirão juros " à taxa ,de' 2,45% ,(dois inteiros e qu~renta e cinco

. centésimos por' cento) ao 'ano(a titulo de remuneração); acima da taxa yariável
reajustada trimestralmente no dia 16, (dezesseis) dos meses'de janeiro, abril, julho e .
outubro, com base no custo médio ponderado de tqdas ás .taxas e despesas incorridas '
pelo BNDES na captação de recursos em moeda estrangeira.sem vinculação a repasse
em condições específicas, no trimestre civil imediatamente anter.' r ao mês de reajuste

-" r1,,_I"!r"ES'Gl1Vd~~
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da referida taxa de juros, calculados sobre o saldo d~vedor atualizado nos termos. \ C R
Cláusula Nona. . ~ o"".

, /''''' ~\) ~ri ,,>o~ .
-o ~Oo ~ .

PARÁGRAFO PRIMEIRO d; 9 ~\~O ?~~~~~-~~- ~)~ ~~

Os juros serão calculadoS dia à dia pelo sistema proporcional o ~ ••••
, exigíveis no dia 15 (quinze) dos meses, de janeiro, abril, julho e óutubro de cada ano,

no período compreendido,l;!ntre 15 de ágosto de 2011 e 15 de outubro de 2012,' e
mensalmente, a partir de 15 de novembro de 2012, inclusive, juntamente com as
parcelas de amortização do principal, e no vencimento ou liquidação ,deste Contrato,
obse~ado o disposto na Cláusula Vigésima Terceira. .

PARÁGRAFO SEGUNDO

A taxa variável a que se refere O' "caput" desta Cláusula será publicada
, pelo BNDES no Diário Oficial dàUnião (Seção '3) rio dia 25 (vinte e cinC9) dos meses

.• de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano ou na primeira edição subsequenteàquele .
dia, s,e a referida publicação oficial não for editada naquela data, e estará dispo.nfvel na.
página 'oficial do BNOES na I,ntemet (www.bndes.gov.br) nas mesmas datas acima" . " ,i . ,
mencionadas. . .....,. ' '. '. .

" QUINTA " ..0. ,--- '. '.~~

JUROS INCIDENTES SOBRE OS SUBCRÉDITOS "B" E "D"

Sobre o principal da divida' da BENEFI.CIÁRIA decorrente dos
Subcréditos "B" e "O" incidirão juros' de 2,45% (dois inteiros e quarenta e cinco
centésimos por cento) ao ano (a título de remuneração) para'o Subcrédito "S" e 0,00%
(zero por cento) ao ano (a título de remuneração) para o Subcrédito "O", acima da Taxa
de Juros de Longo Prazo- T JLP, divulgada pelo. Banco central do Brasil, observada a .
.seguinte sístematica: ,o.. ' •

I - Quando a TJLP for superior a 6% (seis por cento) ao ano:

a) O montante correspondente à parcela da TJLP que vier a exceder 6% (seis
por cento) ao ano serácapjtalizadono dia 15 (quinze) de cada mês da
vigência deste Contrato e no' seu vencimento ou liqüidação, observado o
disposto na Cláusula Vigésima Terceira,. e apurado mediante a incidência do

.seguinte termo de capitalização sobre ó saldo devedor,. ai considerados todos
os eventos financeiros ocomdOs no período: .

4

termo de capitaliza~o; .

[(1 + TJLP)/1,06] n/360 -.1 (termo de capitalização igual a, abre
colchete, razão entre a tJLP acrescida da unidade, e um iriteiro e
seis centésimos, fecha cOlchetE!.elevado ã -potênciacorrespondênte
à razão entre "n". e trezenfos e sessenta, deduzindo-se de tal
resultado a unidade), sendo: '

!-'[~.•..&-.~-..--M-IC-R~~g~..'~-c:-IN~-:A-D~Q--~--'-i
. \
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, O' montante referido no inciso I, atinea, "a", que será Capitalizado,
incorporando~se ao principal da divida, será exigível nos termos dos incisos 11e 111da '

Cláusula Décima Primeira. '

n _' número de dias, existentes entre a data do evento financeiro e a data
de capitalização, vencimento ou liquidação da obrigação,
considerando-se como evento financeiro todo e qualquer fato de
natureza financeira do qual resulte ou possa resultar alteração do
saldo devedor deste Contrato.

b) Os percentuais de 2,45% (dois' inteiros e quarenta e cinco centésimos por
cento) ao ano paraoSubbrédito "B" e 0,00% (zero por cento) ao ano para o
Subcrédito "O", acima da TJLP (remuneração) referidos no "caput" desta
Cláusula, acrescidos da parcela não capitalizada da TJLP de 6% (seis por
cento) ao ano, incidirão sobre os respectivos saldos devedores, nas datas de
, exigibilidade dos juros mencionadas no Parágrafo Segundo ou na data de
vencimento ou liquidação deste Contratd, observado o disposto na alínea "a" e
consideradO, para o cálculo diário de juros, o número de dias decorridos entre
a data de cada evento financeiro e as datas de~xigibilidade acima citadas.

11_ Quando a TJLP for i ual ou inferior a 6% 'seis'

Os percentuais dê 2,45% (doiS inteirose quarenta e cin60 centésimos por cento)
ao ano para o Subcrédito "B" e 0,00% (zero por cento) ao ano para o Subcrédito
"O", acima da TJLP (remuneração), referidos no "caput" desta Cláusula, acrescido
,da própria TJLP, incidirão sobre os respectivos saldos devedores, nas datas de
exigibilidade dos, juros mencionadas no Parágrafo Segundo ou na data de
vencimento ou liquidação deste Contrato, sendo considerado, para o cálculo
diário de juros, ,o número de dias decorridos entre a data' de cada evento '
financeiro e âs datas de exigibilidade acima citadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

PARÁGRAFO SEGUNDO
O montante apurado ,nos termos ao inciso I, alínea "b", ou do inciso 11

será exiglvel trimestralmente, no dia 15 (quinze) dos meses de fevereiro, maio, agosto,
e novembro de cada ano, no perlodo compreendido entre 15 de agosto de '2011 e 15 '
de agosto de 2012, e mensalmente, a partir do dia 15 de setembro de 2012, inclusive,
para oSubcrédito "B" e no período compreendido entre 15 de agosto de 2011, e 15 de
agosto de 2013, e mensalmente, s' partir do dia 15 ge setembro 'de 2013, inclljsive,

" para o Subcrédito. "D", juntamente com as parcelas de i!mortização do principal, e no'
,vencimento pu liquidação deste Contrato, observado o disposto na Cláusula Vigésima
Terceira. " , , '
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SEXTA

JUROS INCIDENTES SOBRE O SUBCRÉDITO "C"

i lU" UI" :'-,... . ,. ","
f Ti-r-ULOS(DOeU"MENTOS :ll". C,'iPITAL-S \ C R O J:"
,_.. ,.__ . - I '

. '"'" <>~~,l' ,;0 ~
;<> <p0 .

Sobre o principal, da dívida da BENEFICIÁRIA decorrente <.> ~~~O ~
Subcrédito "C" inci~irão juros de2,45o/~ (dois ~nteiros equareilta e cinco centésimos p ~-1)~ ..••0'
cento) ao ano (a titulo de remuneraçao), aCima da Taxa de Juros. de Longo Prazo. I O~~ ••
TJLP, divulgada pelo Banco Central do' Brasil, acrescida de 1% (um por cento) ao ano
(custo de captação previsto no .inciso li do parágrafo' quinto do artigo 1° da Medida
Provisória nO453, de 22.1.2009, com redação dada peta Medida Provisória n° 462, de
14.5.2009), observada a seguinte sistemática:' -

, ,
1_ Quando a TJLP for superior a 6% (seis por cento) ao ano:

. a) O montante correspond~nte à parcela da TJLP que vier a exceder 6%
. (seis por cento) ao ano serã capitalizado no dia 15 (quinze) de cada mês da
vigêilcia deste Contra.to e no seu venCimento' ou liquidação, observado o
dispo,sto 'na Cláusula Vigésima Terceira, e apuràdo medjante a incidência do
seguinte termo de capitalização sobre o saldo devedor, aí considerados todos
os eventos financeiros ocorridos. no período:' ' . .'

TC = [(1 + TJLP)/1,06) n/360 - 1 (term6 de capitalizaÇãO'igual a, abre'
colchete, razão entre a TJLP, acrescida ,da unidade, e um inteiro e
seis centésimos, fecha cêlchete, elevado à.potência correspondente
à razão entre "n"e trezentos e sessenta, dêduzindo-se de_tal
resultado a unidade), sendo:, ..

,,TC - termo de capitalização;
, .'

TJLP -Taxa de Juros de Longo ,Pr.azo, divulgada pelo Banco Central do
Brasil' e . . , .,

n - número de dias existentes entre a data do.evento financeiro e a data
de capitalização" vêncimentoou liquidação. da .obrigação,
considerando-se como evento' financeiro todo e qualquer .fato de
natureza financeira, do qual resulte ou' possa resul\<lr alteraÇão do
saldo devedor deste Contrato.

b) O percentual de 2,45%( dois inteiros e quarentá e cinco centésimos por
cento) ao ano acima da TJLP .(remúneração) . referido no "capllt" desta
Cláusula, acrescido da parcela não capitalizada ,da TJLP de 6% (seis por
cento) ao ano e de 1% (um por cenio) ao ,anO(custo de captação previsto no
lncisoll do parágrafo quinto do artigo 10 da Medida Provisória nO 453, de
22.1.2009, com redação dada pela Medida ProvisórLa n° 462, de 14.5.2009),
incidirá sobre o. saldo devedor,' nas datas ,de exigibilidade dos juros
mencionadas no Parãgrafo Segundo ou na qata de v~ncimento ou liquidação
deste Contrato,. observado o disposto na alínea "a" e ,considerado, para o
cãlculodiário de juros, o r:júmero. de dias deçorridos entr á data de cada

. 'evento firíanceiro e as datas de exigibilidade acima citadas

, r""-!:l,~,~O;::''''.v.1V'~' .
~ (\e'J..t:~1L".~u.
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1\_ Quando a TJLP for i uai ou inferior a 6%

. ~' ,

. O montante apurado nos termos doi~cisÓ I, alinea "b''', ou do inciso 1\
será eXigivel trimestralmente, no dia 15 (quinze) dOs meseSde fevereiro, maio, agosto
eriovembro de cada ano, no período colTlpreendidoentre 15 de agosto de 2011 e 15
de agosto de 2012 e mensalmente, a partir do dia 15de setembro de 2012, indusive,
juntamentecolTÍ as parcelas de .amortização .do principal, e no vencimento ou
liquidaçãOdeste Contrato, observado o disposto na Cláusula Vigésima Terceira.

-SÉTIMA \

IMPOSTO DE RENDA SOBRE REMÉSSA DE ENCARGOS

E COMISSÕES DEVIDOS AOS CREDORES EXTERNOS

o percentual de 2,45% (dois inteiros e quarenta e cinco centésimospor'cento) ao
ano aclimada TJLP (remuneração), referido no "capuf' desta Cláusula, acrescido'
da própria TJLP e de 1% (um pc;>rcento)ao ano (.custode captação previsto no
inciso 11do parágrafo quinto do artigo 10 da Medida. Pr-ovis6ria nO453, de
22.1.2009, 'com'redação dada pela Medida'Provisória n° 462, de 14.5.2009
incidirá sobre o saldo devedor, nas datas de ,eXigibilidadedos juros meneion \CRÓ~I

no Parágrafo segundo ou na da~ de vencimento ou liquidação deste Co o~~
sendo considerado, para o' cálculo diário de juros, o número de dias de ~ d1.ls O,
entre a data de cada evento financeiro e as datas de exigibilidade acima c' s. ~~ O ti.' . 4.: y~\~~

PARÁGRAFO PRIMEIRO 0" )~ ~ .:..=;;==~,-",,".•...•.==.o= '1, o~'d ••

O montante referido no. inciso. I, alínea "a", que será' capitalizado,
incorporando-se ao principal (Ia dívida, ser~ exigível noStermos do inciso 1\da CI~usula
Décima Pria:neira. .' .' .. . .' .... /

PARÁGRAFO SEGUNDO'

. Relativamente ao Subcrédito "A", além do principal; juros e outros
encargos' pactuados,.a BENEFICIÁRIA. se obdga a pagar~o ~NDES, a título de
reembolso de despesa com Imposto de Renda, percentagem sobre a taxa variável a
que se refere a Cláusula Quarta,' cõrrespondente à taxa média ponderada de Imposto
de Renda devido sobre oSencargos remetidos 'pelo BNDES aos credores de recursos
extemos, sem vinculação a repasse em condições específicas,. no trimestre civil Que
antecede o mês de reajuste desta percentagem, a ser apurada, .publicada no Diário
Oficial da União e exigido o r:eembolsonas mesmas épocas dos juros a que se refere a

Cláusula Quarta. '

PARÁGRAFO ÚNICO
. A taxa médiaporiderada tie Imposto de Renda a que se refere o

"capuf' desta Cláusula será publicada pelo BNDES {lo Diário Oficial 'da União (Seção
3), no dia 25 (vinte e cinco) dos meses de janeiro, abril, julho e outubro ou na primeira
.edição subseqOenteàquele dia, se a referida publicação oficial não for editada naquela. ' ' .

7
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, data, e estará disp~nivel na página oficial do BNDE:S na Internet
nas mesmas datas l:Icima mencionadas.
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MICROFILMADO >
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OITAVA
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I 19'5 B 1 1 6

O
' • I ..

ENCARGO P R RESERVA DE CREDlllO ;ú'u'o"'o~c"U";~NTO<;DACAPITAL-SP
,'~SE ",c.,

. , . . ""CRo",
~

• . A BEN~FlêIÁRIAPa~ará ao, BNDES o ,Encargo por. Rese. 'r.~~~ ~
Credito de. 0,1% (um declmo por cento), cof:jravel por' penodo de 30 (tnnta) di' ou ~O .c:
fração, e incidente sobre: -' .' '\~ 9~<lO ?

.. ,o ~~
''''..,) 'it'.0

I - o valor do crédito, por um período contado a partir dO.dia 08 de março de 20 1f1,,~'d"
até a presente data, exiglvel o pagamento respectivo para a utilização inicial do
crédito, do qual será ,dedutível, ppr ter a contratação' sido efetuada após O
vencimento do prazo fixado pelo BNDES;' . .. '

11 - . o saldo não utilizado de cada párcela do crédito, a partir do dia imediqto ao da sua
disponibilidade até a data da utilização,"quando será exigível o seu pagamento; e

, ,

III - o saldo não utilizado do crédito, a partir do diaimediatoào da' sua disponibilidade
até a data do' cancelamento, efetuado' a pedido da BENEFICIÁRIA, ou por
iniciativa do BNDES, e clljo pagamento será exigível na data do pedido, ou da
decisão do BNDES, conforme o caso. .

PARÁGRAFO ÚNICO

A incidência' do encargo' a que' se referem os IncIsos 11 e 111,
. retromencionados, ocorrerá n6 caso .de fixação de esquema de disponibilidade de
recursos,

.NONA

ATUALIZACÃO DO VALOR DA DiVIDA DO'SUBCRÉDITO "A"
'." .

O saldo dev~dor da BENEFICIÁRIÁ prov~niente elo Subcrédito "A", aí
incluldos o principal, juros compensatórios e moratórios, reembolso de despesa com
Imposto de Renda, outras despesas, comisSões e demais encargos'pactuados, será
'atualizado diariamente pela média ponderada das correções carnbiaisincidentes sobre
os recursos captados pelo BNDES, em moedl:l 'estrangeira sem vinculação a repassfil
em condições especificas, apurad~ pêlo BNDES segundo os seguintes crité~os:

I
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I -

11- . 'apuração diária da média, ponderada das correções cambiais~ com base
posição' do passivo ievantad,a nos termos do inciso I, levando-se em conta
cotações de fechamento, P'ilra.venda, das moedas estrangeiras divulgadas pe o~
Banco Central do Brasil, no diá anterior. I

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Para os fins d!J inciso li, no dia em que não houver. cotação oficial, será,
consideraaa a cotação do dia imediatamente anterior, ,\

PARÁGRAFO SEGUNDO

A média ponderada das correções cambiais referida nesta Cláusula •
será publicada pelo BNDES no Diário Oficial da União (Seção 3), nos dias..10 (dez) e
25 (vinte e cinco) de cada mês ou na primeira e<;liçãosubseqüente àqueles dias, se a
referida publicação oficial não for editada naquelas. datas, e ,estará disponível na página
oficial d,o BNDES na Intemet (www.bndes.gov.br) nas mesmas datas acima
mencionadas, '

PARÁGRAFO TERCEIRO

, O saldo devedor pmveniente do Subcrédito "A" poderá, a qualquer. '
momento, passar a ser remunerado, no todo ou em parte, pelo mesmo critério legal
adotado para a remuneração dos recUrsos repassados ao BNDES, originários do
Flllído PIS/PASEP e do Fundo. de Amparo ao Trabalhador - FAT, observado o disposto
.na Cláusula Décima Terceira, tendo por base o saldo de)/edor apurado nos termos
desta. Cláusula, na data em que se efetivar a alteração, aplicando-se a essa parcela'
(que passará a constituir o'Subcréçlito"E:') as mesmaseondições do Subcrédito "B", à
exéeção do vencimento das prestações. de amortização, que deverá permanecer igual
ao estabelecido na Çláusula Décima Primeira, inciso L'. Se ocorrer essa ,hipótese, o
BNDES deverá comunicar a alteração, 'Por escrito, à BENEF'~IÁRIA, .' "

DÉCIMA

DO 'PROCESSAMENT~ E COB~NCADA DíVIDA

A cobrança do)principal e encargos dosSubcréditos "A", "El", "C' e "D"
será feiita mediante Aviso de Cobrança,expedidb pelo BNDES, com antecedência, para
a BENEFICIÁRIA liquidar aquelas obrigações nas dataS' de seus"vericimElntos, ' .

PARÁGRAFO PRIMEIRO

. Considerando que a ,divida proveniente do Subcredit . "A" está sujeita a
atualização diária nos termos da Cláusula Nona, o Aviso deCobr '. a ;.ue,se refe~

~'~S, .Z. . {fi.tJr/~~9 -ífJJ /
. "....... (?.

• n i.'I' G, tol,•• '" 'Ir\,) /
. ...\" ~"o.lAa ",. \. .

'\

http://www.bndes.gov.br
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PARÁGRAFO SEGUNDO

. )
esta Cláusula será emitido pelo BNDES com a indicação de um valoneferencial
Unidade Monetária do BNDES • UMBND, cuja cotação deverá ser obtida no
Departamento de Cobrança da Área Financei~ do BNDES • AF/DECoa,. ou no

. endereço www.bndes.gov.br/orodutoslcustoslmoedaslmoedas.asp. , sendo o valor do ,
pagamento, devido em moeda corrente, apurado pela respectiva cotação do dia do .
efetivo pagamento.. ~ \ C R o.•./

•••y. o ~'\\) ~Q." O '"
<,l • ~~ C1

O não recebimento. do Aviso de Cobrança não exi a 'ftI.~O?
BENEFICIÁRIA da obrigação de pagar as prestações' do principal e os encargo }~ o"fl
datas estabelecidas neste Contrato. . I (j li'i••""

,PARÁGRAFO TERCEIRO

O BNDES' deixará à disposição da. BENEFICÍARIA' as informações,
dados e cálculos que serViremde base para apuração dos valores devidos. I

DÉCIMA PRIMEIRA .

AMORTIZAÇÃO .

o principal da 'dívida decorrente' de cada Subcrédito deste .Contrato
deve ser pago ao BNDES da seguinte forma: .

. 1- Subcrédito "A": em 60 (sessenta) prestações mens,aiSe sucessiVas, cada uma
delas no valor do principal vincendo da. dívida deste Subcrédito, atualiiado nos
termos da Cláusula Nona, dividido pe,lonúmero de prestações de amortização
ainda não vencidas, vencendo-se. a primeira pres'tação em 15 (quinze) de

'novembro de 2012 e a última em 15 (quinze) d,e outubro de 2017, observado o
disposto na Cláusula Vigésima Terceira;

1\ c Subcréditos "B" e "C": em 60 (sessenta) prestações mensais e sucesswas, cada
uma delas no valor do principal vincendo da dívida deste Subcrédito, dividido pelo
núrnero de préstações. de amortização' ainda . não )fencidas, vencendo-se a
primeira prestação em 15 (quinze)de setembro de 2012 e a última em 15 (quinze)
de agosto de 2017, observado o dIsposto na Cláusula Vigésima Terceira; .

11I _ Subcrédito "D": em 48 (quarenta e oito) prestações mensais e sucessivas; cada
uma delas no valor do principal vincendo da divida deste .Subcrédito, dividido pelo
número de prestações de amórtização ainda não vencidas, vencendo-se a
primeira, prestâçãO em 15/(quinze) 'de. setembro de 2013 e a última em 15'
(quinze) de agosto de 2017, ol::lservadoo disposto na Cláusula Vigésima Terceira;

. 10

-

http://www.bndes.gov.br/orodutoslcustoslmoedaslmoedas.asp.
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PARÁGRAFO ÚNICO
A BENEFICIÁRIA compromete-se a liqúiciarem 15 (quinze) de outubro

de 2017, com a última prestação de amortização, todas as obrigações deste Contrato.rr:;r;t;l.' MI(~qOnu,v ,;[,\)0 -
.\~.\[J soP, i'JO
..~, -

,"SNDES

, .

DÉCIMA SEGUNDA

,195B1i6
bTu~~t£~~~éHOS:)A?~t\T~L-S.d

FIANÇA

HEJOASSU ADMINISTRAÇÃO S.A.' no preâmbulo qualificada, aceita0 presente
Contrato na qualidade de fiadora e principal pagadora, renunciando expressamente aos
benefícios dos artigos 366, 827 e 838 do Código Civil, e responsabilizando-,se,
solidariamente, até final liquidação deste Contrato, pelo .fiel e eXato cumprimento de
todas as obrigações assumidas, neste inStrumento,pela BENEFICIÁRIA.

" .' . "

/

" '

DÉCIMA TERCEIRA

, ALTERACÃO ,DOCRITÉRIO LE~AL DE REMUNERACÃO

DOS REéuRSOS ORIGINÁRIOS DO FUNDO PISIPASEP E DO FAT

Na hipótese de vir a sér substituído 6 critério legal de remuneração dos re~ursos
repassadoS ao BNDES, originários do Fundo'de Participação PlSIPASEP e/ou do
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, a remuneraçãóprevista nas Clãusulas Quinta
e Seldá poderã, a critério do BNDES, passar a ser efetuada niedi,mte utilização do
novo critério de remuneração dos aludidos recurs9s,ou outro, indicado pelo BNDES,
que, além de preservar o valo'r real da operação", a 'remunere nos mesmos' níveis
anteriores. Nesse caso, o BNDES cOmunicará a alteração" por escrito, à
BENEFiCIÁRIA. ' .

DÉCIMA QUARTA,

OBRIGACOES ESPECIAIS DA BENEFICIÁRIA'

Obriga-se a BENEFICIÁRIA a:
,/ :

1_ cumprir, no que couber, até'final liquidação deste Contrato, as "DISPOSiÇÕES
APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES", aprovadas pela Resolução na
665. de 1Ô de dezembro de 1987, parcialmente alteradas pela, ReSolução na
775, de 16.12'.1991, pela Resolução na 863, de, 11.3'.1996, pela Resolução na
878, de 4.9.1996, pela Resolução na 894, de 6.3.1997, pela Resolução nO927,

11
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comunicar ao BNDES, prévia e form,almente,a constituição de garantia real em
virtúdede determinação legal ou para a garantia do juizo em ações judiciais e
para os processos administrativoSnos quais figure no pólo passivo, bem como
nos casos de propriedade fic;luciária,em' financiamentos para aquisição de

equipamentos; ,

- . . I

na hipótese de ocorrer, em função do projeto de que trata a Cláusula Primeira,
reduçãOdo quadro de pessoal da BENEFIÇIÁRiA durante o período de vigência '
do presente Contrato, oferecer programa de treinamento voltado para as
'oportunidades de trabalho na regiãO elou' programa de recolocaçãO dós
trabalhadores em outras empresas, após ter submetido ao BNDES, para
apreCiaçãO,documento qUê especifique e ateste a conclusão das,negociações
realiZadas eom' a(s) , competente(s), representação(ões) dos trabalhadores
envolvidos no procesSode demiSsão; ,

adotar, d~rante o perledo' de vigência deste Con~to, as medidas e ações
destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina
do trabalho que possam vir a ser causados pelo projeto de que trata à Cláusula

Prirneira; ,
mantér em situaÇãoregular suas obrigações junto aos órgãos do meio ambiente,
durante o periodo de vigência deste Contrato;

observar, durante o periodo de vigência deste"Contrato, o disp6sto na legislação
aplicável às pessoas portadoras de deficiência;

não constituir, salvo autorização prévia e expressa ~o BNDES, garantias reais
de qualquer .espécie em operações com outros credores; sem que as mesmas
garantias sejam prestadas ao .BNDE9, lill'1iiguaiscondições e grau de prioridade, .

, ressalvac!asas hipótesesprevistas no inciso.VIII d~ta Cláusula; .

83/,299

de 1.4.1998, pela Resolução nO976, de 24.9.2001, pela Resolução n° 1.571, de
4.3.2008, pela ResoluçãOnO1.832, de 15~9.2009e'pela Resolução nO2.07 , de
15.3.2011, todas da Diretoria do BNDES, publicadas no Diário Oficial da União
(s~ção I), de. 29.12.1987, 27,12.1991, 8.4.1996, 24.9.1996, 1,9.3.

1997
,

15.4.1998,31.10.2001,25.3.2008,6.11.2009 e 4.4.2011, respectivamente,cujo
exemplar é entregue, neste ato, à' BENEFICIÁRIA, a qual, após tomar
conhecimento de todo o conteúdo do mesmo, declara aceitá-lo como P, \ C R 0••./
integrante e inseparável deste Contrato, para todos os fins e efeitos jurídi ?:,"" <>.~ ~ ', . \ cl,;~"'"o

. ' ~
utilizar o total dos Suberéditos "A, "B" e "C" no prazo de até 12 (doze) m s e {>~~;~o?
do Suberédito ".o" no prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, a co(ltar da d e\~~~' o~
assinatura deste,Contrato, sem prejulzode poder o BNDES, antes ou depOl OH"''' ~
termo final desse prazo, ao abrigo das garantias constituidas neste Contrato,
estender o referido prazo, mediante expressa autoriZação, por via 'epistolar, '
independentemente de outrafórma1idade'ou registró; .'

VIII -

VII-

VI-

V-

IV -

11I-

11 -

'á1SNOES

. r(r-'j-oo-I-' -M-lc-'p-,o-f-'-n-.M-óA-o-o---l
~,-.'. sr;r. t,J<:' \,

'i 19 S8 1-16 12
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x - comunicar ao,BNDES, na data do evento, o nome e o CPF/MF de pessoa que,
exercendo função .. remunerada ou ~stando' ,entre seus proprietários,
controladores ou diretores, lenha sido diplbmaQa ou 'empossada' como
Deputado(a) Federal ou Senador(a); .

XI -apresentar ao BNDES para a sua aprovação, .no prazo de 90.(noventa) dias a
contar da formalizaçâo jurídiç:a da operaç~o, o detalhamento dos investimentos
sociais a que se refere o inciso 11Parágrafo Único da Cláusula Primeira 'podendo
o BNDES prorrogar o referido prazo, a'. seu cFitério,' mediante simples
comunicação epistolar. - .

'DÉCIMA QUINTA

OBRIGAéÃo DA INTERVENIENTE'VOTORÀNTIM PARTlCIPACÕ'ES SA

'A INTERVENIENTE Votorantim PartiCipações S.A., qualificada no
preâmbulo deste Contrato, obriga-se <I: . "

I - manter, durarite a vigência' deste Contrato, os seguintes indicadores.:

a) PATRIMÓNIÔ' liQUIDO (incluida,. sem duplicação, a participa~ó dos
minoritários) I ATIVO TO;fAL.lgual ou superior a 0,3.' .

. b) DíVIDA liQUIDA I LAJIDA igual o)J inferior a 4,0, sendo:

DIVIDA líQUIDA: Dívil:la Finariceira de Curto e Longo. Prazos
(incluídas debêntures, bonds, commercialpapers e. outros valores
mobiliários) meno~ as Dispohibilidades(Caixa e Equivalentes de
Caixa). e as Aplicações Financeiras de Curto e LongoPrazos;, ..

LAJIDA: Receitá Operaclol'lal Líquida menos Custos dos Produtos
. Vendidos menos as. Despesas Operacionais . (excluindo as

Financeiras) mais a Depreciação e aAmortização do Diferido ..

11_ apresentar anualmente ao BND~S,até o dia 3'1 de maro, durante a vigência
deste Contrato, para fins de comprovação do cumprimentei da obrigação
estabelecida no inciso I ;desta Cláusula, seus Demonstrativos Financeiros
Consolidados, auditados por emp'resa registrada na CVM - COMISSÃO DE
VALORES MOBI.L1AR..IOS, sem : levar em 'conta n.h.uma de 'suas ~
subsidiárias financeiras; .

~S "{ .<~;/ r1.-. lJl~\Ír'Ilt; V 'O;
'~1""Uv~ fi" ~. 13 '.

'1).0\;110 .!~o,," J:]~. '. .
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11 - para utilizacão de cada parcela do crédito:

a) inexistência de qualquer fato que,

....._----_.--.... -
.,4,~,~1 MICROFILMADO-'--
U..~_J. SOB N°

, I ~,..,:.•.•' .

t TI TI li OS E ODCl;fv\c.i" fe"..) jP. C:AP!T<\L-, ..,._",-"---_._--'

critério do I;3NDES, venha

b)

c)

apresentação, pela BENEFICIÁRIA, de Certidão Negativa de Débito - CND
. ou de Certidão Positiva de Débito. com Efeitos .de Négativa - CPD-EN,
expedidas pelá Secretaria da. Receita Federal do Brasil, por meio da .
(NTERNET a serem extraídas' pela BENEFicIÁRIA no endereço
www.receita,fazenda.gov.bre verificadas peloBNDES no mesmo,. . ,

comprovação de regulandade de situação perante os órgãosa'mbientais, ou
quando tal comprovação já tenha sido apresentada .e 'esteja em vigor,
declaração da BENÉFICIARIA sobre' a contínuidade da validade de tal
documento; .

111 - para utilizacão da primeira parcela do Subcrédito "1:)": cumprir, em todos os seus
,termos, a obrigação constalÍte do inciso' XI da Cláusula Décima Quart<;l, em
termos satisfatórios. para o BNDES.,

DÉCIMA NONA

INADIMPLEMENTO

Na ocorrência de inadimplemento das obrigações assUmidas pela BENEFICIÁRIA e
pelos Intervenientes, 'será observado o disposto nos arts. 40 a 47-A das
"DISPOSiÇÕES APLICÁVEIS AOS GONTRATOS DO BNDES", a que se refere a
Cláusula Décima Quarta, inciso I. .

VIGÉSIMA

MULTA DE AJUIZAMENTO

'. . , Na hipótese de cobrança jud'icial da dívida decorrente desteContrató, 'a
BENEFICIÁRIA pagará multa de 10% (dez por cento) sobre. o .principal e encargos da
divida, além de despes~s. extrajudiciais, judiciais e honorários advocatícios, devidos a
partir da data de propositura da medida judicial de cobrança.. '. , . .

http://www.receita,fazenda.gov.bre
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VIGÉSIMA PRIMEIRA
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M!CROFILMAi)O
00.0 N°

"95811

L1QUIDACÃO ANTECIPÁDA ~ADíVIDA

Na hipótese de liquidação antecipada da divida, serão liberada
garantias, aplicando-se ás demais obrigaçqes o disposto no art 18, parágrafo segu
das "DISPOSiÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES" mencionada

'. I I , ' .

Cláusula Décima Quarta, inciso I. , ' ',' , ,

PARAGRAFO ÚNICO

A liquidação antecipada, ,parcial ou total, da parcela de recursos de que
trata o Subcrédito "A" , previsto no inciso I da Cláusula Primeira, quando autorizada

- pelo "BNDfôS, deverá ,ser realizada, juntamente com os valores apurados
correspondentes aos saldos, devedores, na data' ,de sua liquidação, dos demais
subéréditos previstos na Cláusula Primeira, no Parágrafo Único da Cláusula Segunda e
no Parágrafo Terceiro da Cláusula Nona, respeitada a proporcionalidade entre os
saldos devedores desses subcréditos.

" VIGÉSIMA SEGUNDA

VENCIMENTO ANTECIPADO

o BNDES poderá declarar vencido antecipadam,ente este Contrato, com a exigibilidade
da divida e imediata sustação de qualquer desembolso, se, além, das hipóteses
previstas nos artigos 39 e' 40 das "OISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS I
DO BNDES", a que se refere a Cláusula Dé,cima Quarta, inciso I, forem comprovados
pelo BNDES: ,

; ou .

I.
~,

,• . l

a redução do quadro de pessoal da BENEFICIÁRIA sem atendimento' ao disposto
no inciso 111da,Cláusula Décima Quarta; ,• l>

a existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão ,da prática
de atos, pela Beneficiária, que importem em ,trabalho infantil, trabalho escravo ou
crime contrao meio,ambi,?ntê; , " "',, .

a inclusão, em acordo societárío, estàtuto ou contrato s'oclal da' BENEFICIÁRIA,
pu das empresas que a controlam, de dispositivo pelo qual séja exigido quorum
especia'i para deliberação ou aprovação de matérias que I)mitemou cerceiem o
controle de.qualquer dessas empresaS"pelos respectivos control<ldores, ou, ainda,
a Inclusão naqueles documentos; de dispositivo que importe ,em:

i) restriçõesâ capacidade decrescimento da' BENEFICIÁRIA ou ao seu
desenvolvimento tecnológico;

li) restrições deacess6 da.BENEFICIÁRIA'a ~ovos merca

c)

b)

a)



e)
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.à capacidade

e,1)'

e.2)

Excluem-se do dispostono item "e", acima, asoperaçóes de incorporação
em que a BENEFICIÁRIA figure como incorporadora de suas subsidiárias .
integrais, nos termos dos arts. 251 e 252 da Lei nO6.404, de 15/12/1976.

Para os fins do 'disposto no item ".!l" acima, entende-se que haverá
modificação do ,c;tmtrole indireto da BENEFICIÁRIA nas. -seguintes
hipóteses: i) se a VOTORANTIM PARTICIP.(I.ÇÕES SoA. deixár de possuir,
direta ou indiretarpente, pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) do
capítal votante da BENEFICIÁRIA, e que lhe assegure o direito permáriente
de (a) eleger a maioria dos membros do Conselho de
Administração/Diretoria da BENEFICIÁRIA e; ainda, (b) dirigir ou orientar o
.funcionamento ou as diretrizes da BE;NEFICIÁRIA; ou (li) se a HEJOASSU
ADMINISTRAÇÃO SA deixar de possuir, diretamente. pelo menos 51%
(cinquenta e um por cento) do 'Capital' votante da VOTORANTIM
PARTICIPAÇÕES SA. e que lhe assegure o c;lireito permanente dá (a)
eleger a maioria dos membros do Conselho de ÁdministraÇão/Diretoria da.
VOTO'RANTIM PARTICrPAçÕES SA e, ainda,(b) dirigk ou orientar o
funcionamento ou aS diretrizes da VOTORANTIMPARTICIPAÇÕES S.A.;
ou iH)se as. pessoas físicas Antonio Ermírio de Moraes, Ermírio Pereira de
Moraes. Maria Helena Scripilliti, JoSé Ermírio de Moraes. Neto, José
Roberto Ermírio de Moraes e Neide Helena de Moraes deixarem de possuir
em conjunto ou separadamente, direta ou illdiretamente, pelo menos 51%
(cinquenta e um por cento)' do .capital votante da' HEJqASSU
ADMINISTRAÇÃO S.A., e que lhe àssegurem o direito permanente de (a)
e1eger a maiorià dos membros do Conselho de Administração/Diretoria da
HE,JOASSU ADMINISTRAÇÃO SA e, ainda, (b)dirigir ou orientar o
funcionamento ou as diretrizes da HEJOASSU:ADMINISTRAÇÃO SA

PARÁGRAFO PRIMEIRO '.
Na. hipótese de aplicação dos recursos concedidos por este C6ntrato

em finalidade diversa da prevista mi Cláusula Prime'irá,o BNDES, sem prejuízo do
disposto no "caput" desta Cláusula, comunicará o lato ao Ministério Público Federai,
para os fins e efeitos da Lei nO7.492, de 16.06.86.

;
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o bancO nadonal
do desenvolvimento"BNDES

PARÁGRAFO SEGUNDO I 10'0,."'- ;.. r-',~
I T'ITULO<'c Dc'r.UMENTOS JA JP, ,Al.-S; •••• 1:'.: ,.''-' • o

. Este Co~tratO'1ambém ve~cerá antecipadamente,rom a exigibilidade.
da dívida e imediata sustação de qualquer desembolso, na data da diplomação como.
Deputado(a) Federal ou Senador(a), de pessoa que exerça função remunerada na
BENEFICIÁRIA, ou esteja entre os seus proprietários, controladores ou diretores,
pessoas incursas nas vedações ptevistás pela Constituição da República Federativa do
Brasil, artigo 54: incisos I e IL Não haverá incidência de encargÇlsde inadimplemento,
desde que o pagamentp ocOrra no pràzod~ 5 (cinco) dias. úteis a contar da data da
diplomação, sob pena de não ci fazendo incidirem os encargos previstos para as
hipóteses de vencimento antecipado'por inadimplemento. v,\CRO""

-'-- . '" _~ :4i
PARÁGRAFO TERCEIRO :!' o V--"~~~~~~~~~ ~~~ ~

A declaração de vencimento antecipado cOm base no 'estipul na ~~\.~O!
alínea "b" não ocorrerá se .efetuada ~ reparação imposta ou enquanto estiver o\~ ~o
cumprida a pena imposta à BENEFICIARIA, observado o devido processo legaL 'f, 01:1'4 fi>

VIGESIMA TERCEIRA .

VENCIMENTO EM DIAS FERIADOS

Todovencimento de prestação de amortização de principal e encargos que oconraem
sábados, domingos ou fer~adosnacionais, estaduais, distritais ou municipais, inclusive
os bancários será, paratoclos os fins sefeitos deste Contrato, deslocado para o
primeiro dia útil sub»equente, sendo os encargos calculados .até essa data, e se
iniciando, também a partir dessa data, o período seguinte regular de apuração e cálculo
dos encargos deste Contrato; . '.

PARÁGRAFO ÚNICO .
,

Para efeito do disposto no "capLÍt" desta Cláusula, salvo disposição
expressa em contrário, setão considerados os feriados do lugar onde.estiver a sede da
BENEFICIÁRIA, cujo endereço estiver indicado neste Contrato, .', .

o BNDES é representado neste ato pelos Diretores do BNDES abaixo
assinados e identificados, nos tennos da procuração lavrada no Livro nO902, .folhas
178-178, do 22° Ofício de Notas da Comarca da Capítal do Estado do Rio de Janeiro.,

A BENEFICIÁRIA VOTORANTIM CIMENTOS NINE e a
INTERVENIENTE HEJ.GASSUADMINISTRAÇÃO SA apJes~ntaram,
respectivamente, a Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa - CPD-EN nO
340262011-15001020 e a Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa - CPD-
EN nO002202011-21200148, expedidas em2g de abril de20~1 e em 11de março de
2011 pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. . . . .

. As folhas do presente Instrumento são rubricadas por Daniella Galvão
do Nascimento Menezes, advogada do BNDES, por aut,orizaÇãodos representantes
legais que ó assinam, '

.~ E;:t:~fDfS

0,,1,11, ~.nçzo,
Ádvogada

18
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r/ICfiQiILMADO--
SOEN'

.' ,"",.•",~HEJOASSU ADMINISTRAÇÃO SA ;:,,- ).;:.c..•. ,, .. ;
; I,..

- ,

~ INTERVENIENTES:

~)j(

.'c~\" 834299-
'~l:"~ '1 ;O'O-I"',n"~"_~ • BNDES ObanconaóC?nal TlíU:.oSEDOCUMENTOSüACADITAL~SP

)tt::.).; do desenvolvrmento --------,-

~~/ .
~ (Continuação da Página de assinaturas do Contrato de Financiamento Mediante Abertura de etito nO' w. ,.,

IQ2=~ =0 ~...'
;D •.IlC.& _

~ ;;~ %> :;
• ,I. ~~ C) =

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 3 (três"~J~Q ""i:.{:):< de igual teor e para um só efeito, na presença dastestemunhas abaixo assinada~~:;~ •. 2111, ~~ ;
"".;,~.?> ..../ ..;-/,':RiO.de Janeiro, ~'" de ,\'" \~ d~~.'mr.; i;:: .~~ ;!=
"~'.,",'.',,- .::Z~~<,~. . U 1 f;:;: .C;' . ~.:

"P-ê1Ô'e.BNDES: .--{1b~.. fí)' ';'.i ~,l':T.' O II
" / ,: ..i';v/ '(Jb, ",~"..,~. ..~".r- i,,<I., • • ,,-v • .', '. j' •.• '.i\' CO c::,..,, " '.,,;'"" .'. . "".... -. ::::~u .'. -;~ .~~;-;::: no ,

$- ~ =.'. . . ,l,.,:~.-6 ::
ANCO NACIONAL DE ~üJ,'l{, ENTO ECON~MICO E SOCI~L- BNDEEi'; t. ' .

. Vle&oPre$identedoBNDES fZo"'.)Ç./' ..J'7:" '.••••..'01"..;./ ,d,'.i0 -"..v .
, P.p.doBNOES'... . .' .

•

TESTEMUNHAS:

g. A
Nome: 1)PrN '£l.A \!Jp.-tl~
Identidade: J.~.O~26'jO-l(
CPF: J,'í:b.44~.068-31

.. DE T!nJLOSE OOCUMENTOS
,jZ3.' " ..em'Riode Jin~. PJ
. • reftImado sob o número d.

~.O QUECERTIFIC

Sll.VA.. 0ftçiaI T1lIIIar -
1.'1lftclaISu_'

_ • 2.'Of\dIISubII-
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.20. O CIO DE NOTAS. NOTARIA VERA LÚCIA CARIO SEQUEIRA
LMIRAthe BARROSÓ!2. SBU .• fEL.: (21) 2220.9545.RJ

.,

'. ",

. . 10"Oíicial'dt Registro de Titulos e Docunumtos e .
. Ciyil de Pessoa Jurídica da Capital- CNPJ: 67.976.787100~'''()~ loISP

RuaXV ,de Novembro 244 _6~andar _Centro - CEPo 01013-001- o au
R$:~.S23,36' P'rotocola~oe preno . sob o ~. 1.958~116 em
R$1.28560 22/08/2011 er ado: hOJe,em microfilme

R$95;29 sob o n. 1.9S8~1 I em titulos e dqcumentos .
, São Paul 22 de agosto de 2011

R$ 238,07 I ,

'R$,238,07

&r!B
til

Emo!.
Estado
Ipesp ~
R..Clvil
T, Justiça

Total R$7,'237,3

selcis e taxas -
RecolhIdos

p/verba Enve ton'

- " O,;W~!oi
:) selo~ode S~leJlf@\i(jêumentu

,:;flxa,dc na 1 via d~ '. .~ºO~8
EMOLUMENTOS, R$;? ..•. L.
TX. DE FISC, R(/.,tf0;J-
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O
C
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